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 Agrupamento de Escolas de Oliveira de Frades

Aviso n.º 8115/2019

Aviso de abertura do procedimento concursal prévio à eleição
do diretor do Agrupamento de Escolas de Oliveira de Frades

1 — Nos termos do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, 
de 22 de abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, 
de 2 de julho, torna -se público que se encontra aberto o Procedimento 
Concursal prévio à eleição do Diretor do Agrupamento de Escolas de 
Oliveira de Frades, pelo prazo de dez dias úteis.

2 — Os requisitos de admissão ao Procedimento Concursal são os 
fixados nos pontos 3, 4 e 5 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, 
de 22 de abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, 
de 2 de julho.

3 — O pedido de admissão ao procedimento concursal é formalizado 
mediante requerimento, dirigido ao Presidente do Conselho Geral, em 
modelo próprio disponibilizado na página eletrónica do Agrupamento 
de Escolas de Oliveira de Frades (https://www.aeof.pt) ou nos Serviços 
Administrativos da escola sede do Agrupamento.

4 — O requerimento referido no número anterior deve ser obrigato-
riamente acompanhado, em envelope fechado dirigido ao Presidente do 
Conselho Geral, dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum Vitae detalhado, datado, assinado e atualizado, onde 
constem as informações pertinentes para o concurso e acompanhadas 
das provas documentais;

b) Projeto de Intervenção no Agrupamento de Escolas de Oliveira de 
Frades — o qual não deverá exceder vinte páginas A4, em tipo de letra 
Times New Roman, tamanho 12, com espaço entre linhas 1,5 — identi-
ficando os problemas, definindo a missão, as metas e as grandes linhas 
de orientação da ação, bem como a explicitação do plano estratégico 
que se propõe realizar durante o mandato.

5 — Os candidatos podem, ainda, indicar quaisquer outros elemen-
tos considerados relevantes para apreciação do seu mérito, desde que 
devidamente compravados.

6 — As provas documentais, dos elementos constantes do Curriculum 
Vitae, far -se -ão de acordo com o estabelecido no n.º 2 do artigo 22.º -A 
do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.

7 — As candidaturas poderão ser entregues, pessoalmente, nos Servi-
ços Administrativos do Agrupamento de Escolas de Oliveira de Frades, 
sito na Rua Nossa Senhora dos Milagres, 3680 -077 Oliveira de Frades, 
durante o horário de expediente, ou enviadas, por correio registado com 
aviso de receção, expedido até ao prazo fixado.

8 — Os métodos utilizados para a avaliação da candidatura são os 
estipulados no n.º 5 do artigo 22.º -B do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 
22 de abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 
2 de julho:

a) A análise do Curriculum Vitae de cada candidato, designadamente 
para efeitos de apreciação da sua relevância para o exercício das funções 
de Diretor e do seu mérito, considerando a formação profissional, a 
experiência profissional e outros elementos curricularmente relevantes;

b) A análise do Projeto de Intervenção no Agrupamento de Escolas 
visando, designadamente, apreciar a coerência entre os problemas diag-
nosticados e as estratégias de intervenção propostas;

c) O resultado da entrevista individual realizada com o candidato, 
onde se avalie a adequação das capacidades ao perfil das exigências do 
cargo a que se candidata.

9 — Do resultado do concurso é dado conhecimento aos candidatos, 
através de correio registado com aviso de receção, e à comunidade 
educativa, através da afixação em local apropriado nas instalações da 
escola sede do agrupamento e na página eletrónica respetiva (https://
www.aeof.pt).

10 — Aos casos omissos neste Aviso, aplicam -se o Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho, o Regulamento para o Recrutamento do 
Diretor do Agrupamento de Escolas Oliveira de Frades e o Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro.

26 de abril de 2019. — O Presidente do Conselho Geral, José António 
de Almeida Figueiredo.

312258479 

 Agrupamento de Escolas Pedro Alexandrino, Póvoa de Santo 
Adrião — Odivelas

Aviso n.º 8116/2019

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado para preenchimento de 2 postos de trabalho, 
ao abrigo do Programa de Regularização Extraordinária dos 
Vínculos Precários (PREVPAP).
Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, em resultado 
do reconhecimento da situação de exercício de funções corresponden-
tes a necessidades permanentes deste Agrupamento, e na sequência 
dos resultados obtidos no procedimento concursal para preenchimento 
de dois postos de trabalho na carreira de assistente operacional, com 
a remuneração base de 635,07€, correspondente à 1.ª posição e nível 
remuneratório 1 da Tabela Remuneratória Única dos Trabalhadores que 
exercem Funções Públicas, com efeitos a 21 de novembro de 2018, aberto 
no âmbito do Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos 
Precários (PREVPAP) foi celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, com os candidatos: António Fernando 
dos Santos Pereira; Maria de Fátima P. Barreiro de Jorge Tomé.

O presente contrato fica dispensado de período experimental, uma 
vez que o tempo de serviço prestado na situação de exercício de funções 
a regularizar, em apreço, é superior à duração definida para o período 
experimental intrínseco à carreira e categoria do trabalhador, de 90 dias, 
conforme alínea a) do n.º 1 do artigo 49.º da LGTFP, dando -se assim 
cumprimento à disposição constante no artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro.

30 de abril de 2019. — A Diretora, Maria do Rosário de Carvalho 
Pato e Silva Ferreira.

312260795 

 Agrupamento de Escolas de Penalva do Castelo

Aviso n.º 8117/2019

Abertura de concurso para Diretor(a)
1 — Nos termos do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 75/

2008,de 22 de abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, 
de 2 de julho, torna  -se público que se encontra aberto, pelo prazo de dez 
dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação do presente Aviso 
no Diário da República, o procedimento concursal prévio à eleição do 
Diretor do Agrupamento de Escolas de Penalva do Castelo.

2 — Podem ser opositores a este procedimento concursal, docentes 
de carreira do ensino público ou professores profissionalizados com 
contrato por tempo indeterminado do ensino particular e cooperativo, 
em ambos os casos com, pelo menos, cinco anos de serviço e qualifi-
cação para o exercício das funções de administração e gestão escolar, 
nos termos do número seguinte.

3 — Consideram -se qualificados para o exercício de funções de admi-
nistração e gestão escolar, os docentes que preencham uma das condições 
fixadas nas alíneas a), b), c) ou d) do número quatro do artigo 21.º do 
Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.

4 — A habilitação específica dos candidatos a que se refere a alínea a) 
é a definida no Decreto -Lei n.º 95/97, de 23 de abril, ou seja, deve ser 
formação especializada, ministrada por instituições do ensino superior 
(alínea b) do artigo 4.º), com uma duração não inferior a 250 horas 
(n.º 1 do artigo 6.º) e acreditada pelo Conselho Científico -Pedagógico 
da Formação Contínua (CCPFC) (n.º 2 do artigo 8.º). Os candidatos, 
como comprovativo da formação específica para o desempenho do 
cargo de diretor(a) devem fazer constar o registo de acreditação, como 
formação especializada, do CCPFC.

5 — As candidaturas apresentadas por docentes com o perfil a que se 
referem as alíneas b), c) e d) mencionadas no n.º 3, só são consideradas 
na inexistência ou na insuficiência, por não preenchimento de requisitos 
legais de admissão ao concurso, das candidaturas que reúnam os requi-
sitos previstos na alínea a) igualmente mencionada no n.º 3.

6 — Formalização da candidatura:
6.1 — O pedido de admissão ao procedimento concursal é efetuado 

mediante requerimento, em modelo próprio disponibilizado na página 
eletrónica do Agrupamento de Escolas de Penalva do Castelo (https://
www.espenalva.pt) e nos serviços administrativos da escola sede do 
Agrupamento, dirigido ao Presidente do Conselho Geral.


